
 
 
 
 

EDITAL N. 002/2012 
 

CONCURSO PÚBLICO N. 001/2012 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais, e considerando a divulgação incorreta do 
Requisito/escolaridade para investidura no cargo de Orientador Educacional, resolve 
tornar pública a presente retificação. 

 

ONDE SE LÊ: 

2.35 – ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Requisitos/escolaridade para 
investidura no cargo  

Superior Completo em Pedagogia com 
Especialização em Orientação Educacional 

Grupo Ocupacional Magistério 

Vencimento R$ 1.012,82 
No de vagas  10 
Jornada de trabalho  20 horas semanais 
Taxa de inscrição  R$ 95,00 

Tipos de provas  
Prova Objetiva: Conhecimentos Específicos 
na Área de Atuação, Informática, Matemática e 
Português. Prova de Títulos. 

 

LEIA-SE: 

2.35 – ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Requisitos/escolaridade para 
investidura no cargo  

Superior Completo em Pedagogia com 
Habilitação em Orientação Educacional 

Grupo Ocupacional Magistério 

Vencimento R$ 1.012,82 
No de vagas  10 
Jornada de trabalho  20 horas semanais 
Taxa de inscrição  R$ 95,00 

Tipos de provas  
Prova Objetiva: Conhecimentos Específicos 
na Área de Atuação, Informática, Matemática e 
Português. Prova de Títulos. 

 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 16 de janeiro de 2012. 

 
Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO Nº 1507/2012 
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